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: Estado da Paraíba 
CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
Ed. Fr: €0 Matia 
Gasa Otacilio Jurema 

Dispõe sobre a instituigio da medalha 
de honra ao Meérito Jornalistico “ José 
Geraldo Nascimento” e e dá outras 
providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 
PARAIBA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituida no ambito do Poder Legislativo 
Municipal de Cajazeiras/ PB a Medalha de honra ao mérito Jornalistico “ 
José Geraldo do Nascimento”. 

Art. 2° - A medalha deve ser entregue as personalidades que 
fazem parte da imprensa jornalistica, escrita e televisada. Sendo assim será 
direcionada a imprensa, rédio, televisio e aos meios digitais, nos sites 
oficiais das radios locais, tendo em vista a homenagem exaltar os 
relevantes servigos prestados ao povo Cajazeirense. 

Art. 3° - Serdo concedidas anualmente 05 ( cinco) medalhas, 
uma vez por ano, sempre no dia da cidade, que serdo entregues pela 
Camara Municipal de Cajazeiras / PB em sessdo solene designada para tal 
finalidade, acompanhadas do Diploma para certificação do evento. 

Art. 4° - A Medalha de honra ao Mérito Jornalistico “ José 
Geraldo do Nascimento”, serd cunhada em bronze e tera em sua face a 
efigie do Radialista José Geraldo do Nascimento e no verso o nome do 
homenageado e do autor da propositura, bem como o número da Resolução 
e a data da entrega da comenda. 

Art. 5° - A concessão da medalha sera mediante Requerimento 
subscrito por 1/3 dos Vereadores, acompanhado do Curriculum do 
homenageado, e aprovação por maioria dos membros do Poder Legislativo.
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a Paraíba 
CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

& Ed Fra Viatias R 

Art. 6° - Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 03 
DE AGOSTO DE 2021. 

ERIBER OUZA MACIEL 

PRESIDENTE 

RPS CAMPOS DE SOUZA 
Al 

ALYSSON AMERIEO E OLIVEIRA 
\\ RIO
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Ed. Franeisco Matias Rolim 

Casa Otacílio Jurema 

JUSTIFICATIVA 

José Geraldo do Nascimento, tinha 69 anos de idade e era casado com Dona Nena. Natural 
do sítio Guaribas no município de Cajazeiras-PB, iniciou sua trajetória na rádio, por volta do ano de 
1974, período este em que estava ingressando nas fileiras do Tiro de Guerra e depois do servigo militar. 
Nesse período veio a receber um convite do também radialista Josemar de Aquino e ao se submeter a 
um teste de sonoplastia ingressou na sua carreira jornalista na rádio como locutor. 

0 homenageado era reconhecidamente um icone da imprensa nordestina. Era conhecido como 
“Garganta de ouro”, alcunha recebida por sua voz marcante, deixando um legado impar para a 

radiofonia paraibana. Trabalhou em Arco Verde (PE) na rádio Cardeal, em seguida na rádio Cultura de 

Paulo Afonso na Bahia, após uma temporada nas duas emissoras teve que retornar a sua terra natal 
no ano de 1985. 

Voltando para Cajazeiras, ingressou na Auto Piranhas e trabalhou por onze anos até o ano de 
1996. Em 1997 retornou à Difusora onde tudo começou e lá se firmou até a data do seu falecimento. 

Se destacou em diversas ocasiões. No final dos anos 80, Geraldo Nascimento ganhava mais 
projeção, pois nesse período foi contratado para ser o locutor oficial de palco do Xamegão em 

Cajazeiras, considerado depois do São João de Campina um dos maiores do Nordeste. 

Nos últimos anos, Geraldo atuava na Difusora Rádio Cajazeiras onde era radialista, 

comandando programas musicais e jornalísticos. Também integrava a bancada do “Bom dia Notícias”, 
além de ser figura indispensável e titular do dominical "Bom dia Difusora”. 

Cajazeirense JORNALISTA de maior referência em toda Paraíba. A Associação Paraibana de 
Imprensa (API) reconhece sua atuação relevante para o Município. Assim esta Casa Legislativa tem a 

iniciativa de homenagear em sessão solene com a criação de uma medalha cultural a essa figura 
pública que em muito contribuiu com seu conhecimento jornalístico. 

Assim, diante de todo exposto se visualiza que a Medalha é uma oportunidade de exaltar a 

importância do trabalho voltado ao jornalismo, reconhecendo o valor do rádio como meio de levar 
informações relevante ao público ouvinte, e principalmente enaltecendo a grande contribuição 

intelectual do homenageado. 

Faleceu na Cidade de cajazeiras no dia 03 de julho de 2021. 

PLENÁRIO EDMILSOM FEITOSA CAVALCANTE, 15 DE JULHO 2021. 

/b Ao ltc 
Ty’ 

ALYSSON AMERICO DE OLIVEIRA 

(Alysson Voz & Violao) 

VEREADOR - CIDADANIA 

FONES: (83) 3581443 37107 ON 3 i CAJAZEIRAS-PB


